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N Ú M E R O

 AUTORIA: Ver. Fernando Valério Ramos 

                                        Indicamos à Mesa Diretora, ouvido o plenário na forma regimental,
que envie expediente ao prefeito de Jardim, Guilherme Alves Monteiro, para que viabilize junto ao
Governo do Estado, bem como com a Secretaria Estado de Educação (SED) e Secretaria Municipal
de Educação (SEMED), a possibilidade de trazer para a Rede Municipal de Ensino (REME) de Jardim,
especificamente para a Escola Major Alberto Rodrigues da Costa (MARC), o Projeto Escola Cívico-
Militar, criado no ano passado pelo Presidente Jair Bolsonaro.

                                Sabemos que este é um projeto que irá fazer a diferença na educação do país, e
em Campo Grande, na rede estadual, e em Corumbá, na rede municipal, essa realidade já é possível
em algumas escolas desses municípios.

                               Com a concretização do Corredor Bioceânico, passando pelo nosso município
muito em breve, sabemos que a educação terá um salto muito grande, e a instalação de tal plano irá
promover um processo de transformação na vida de alunos e seus familiares, onde policiais militares
e bombeiros poderão auxiliar na disciplina dos educandos. Justificamos a conhecida Escola MARC
pela sua localização e também o momento de reforma, ampliação e revitalização que a unidade
escolar vem passando, podendo receber como projeto piloto para Jardim e região.

                              Contamos com a aprovação dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, 02 de Março de 2020
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